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PREGÃO PRF.s|~:Nct.ât. N°. o0.n09r2o1-1-sur

MINUTA DA ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS

.na na Racismo os |>i¬u:Ços as _ _ _ __
PREGÃO PR|‹:s|+:Ncuu. N". un.m11›f2n1v-sur
v.àL1nâ.o|:z tz rnrizm Mesas

Pelo presente instrumento. o Municipio de Barrot|uinhalCE. pessoa juridica de direito públioo
interno. inscrita no (`NP.| N*-`. _ _ _ _. com sede na
__ __ __ __ __ __ __ - Barroquinlta - Ceara. atraves da Secretaria Municipal de
_ __ _ . neste atu representado pelo respectivo. Sr______ _ _.
Secretzirio Municipal de __ _ _____ _ . duras-aiitc denoininado CONTRATANTE.
considerando u _iul_g.antento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N”.
00.009/2017-SRP, com a Ittimologitçtio datada de _ __ _ ___ _ . RI-LSOl.VE registrar
os precos dals) entpresa(s) signatáriaísl. eiinliirnte relação constante no aneso ll desta ata registro de
preços. nas quantidades estimadas e miisiitias anuais. de acordo culn a classilicação por elas
alcançadas. atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata
de registro de preços. em conformidade eum as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FIINDAMENTO LEGAL
l.I. Processo de Iicitacfni na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N”. III}.[II]9!20l7 - SRP..
sujeitando-se as partes as normas constantes do Decreto Municipal l'*~l'-"'. 040l0t]l.*'2DI3. da I.ei N”.
8.6ti6r'93 e suas alterriçñes. e da I ei N”. l0.520fl}2.

c1.Áusu LA. s|‹:‹:uNt›.‹~. - no 011.1 aro
2.1. Constitui objeto da presente ata de registra de preços a SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
.àotitslçöes DE ÁGUA rvnNt»¬.n.‹-tL 1: mis ç;t.P P.àR.x ATENDER às Nlacessmaotâzs
DAS DIVERSAS SE(`.RET.›\RI.f\S DO ES-1I.|Nl£'ll'*l0 DE lšARROQl.llNHA!CE. tudo eonforme
especificações contidas no TIÊRMO l)lšL RliFE;`l{Ê`\(_`l.f\ eintstantc do artezso l do edital do PREGÃO
PRESENCIAL N”. Il0.IIII9!2IlI7-SRP. no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes
signatários nontinados no anersu ll desta ala de reg_ist|'u de precos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA Vl(;ÊN(`lA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá \«-'alidade de E2 IDOZEI meses. contados a partir de sua
assinatura. intprorrogtis-eis.

(ÍLÁIISULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA I'RI‹lSI¬`ll\l'I`E AT.-\ DE RE(§l.STRO DE
PREÇOS
4.1. O gerei iamento deste instrumento caberá it Fšccrelaria Muiticipal de Saude. no seu aspecto
operacional. .

is.
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CLÁUSULA Qumra - Dos PREÇOs. EsPEciF1cAÇõEs E QuANT|1¬A"r|vOs.
5.1. Os preços registrados, a especilicação dos prodtttr.isr"materiaisr'cquipamentos. os quantitativos.
marcas. empresas fornecedoras e representantes legais. encontram‹-se elencados nos ancsos Il e Ill da
presente ata de registro de preços. em ordem de classificação das propostas de preços por lote.

ci.Áustn.A sEx'rA - Dois; |.ocAEns) E PRAzor.s) DE ATENDWENTO
6.1. Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
contprafiornecimento pela administração todos os dias. inclusive aos sábados. domingos e tieriados.
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatdrio. no temto de
rel`erência e observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas técnicas vigentes.

CLÁusut.A SÉTIMA - DAs CONDIÇÕES DE FORNEr'|.m:NTO
7.1. As etnpresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a Íinnar contratações de
liornecimento. observadas as condições li:-todas no instrumento convocatorio. nesta ata e seus anexos.
e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtosfmateriaisieouipametnos registrados neste instrumento serão
cletuadas atraves de ordem de compra. emitida pela Administração Municipal. contendo: o número
da ata de registro de preços. n nome da empresa. o objeto. a especiticação. as obrigações da
C`ON'l`R.›'\'l`ADA. o endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão tamhetn ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços.
que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei N”. 8.666iB3. inclusive quanto as prorrogaçõcs. alterações c rcscisões.
7.-1. Este instrumento não obriga o Município de Barroqt|i|thar't`I;` a tirmar qualquer contratação. nein
mesmo nas quantidades estiinadas. podendo ocorrer licitações cspccilicas para a‹.|uisição dois)
objetois). obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a prelerencia
de l`ornecimento. em igualdade de condições.
7.5. Se o fomecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a fornecer os itens
solicitados. sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis. poderão ser com-ocados os demais
fornecedores classilicados na licitação. respeitadas as condições de l`ornecimemo. os preços e os
praíaos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAV.-K - DO PJLGAMENTO 1'-Í DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO
8.1. O pagamento scrti realiaado ao fornecedor. quando regtilarmentc solicitados os itens pelo
ivlunicipio de Barror|ui1tIia.fC'E. na propon;ão da entrega dos itens licitados. segundo as autorizações
de forneciineniofordcns dc compra espedidas. de contormidade com as notas iiscaisffaturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais. todas atualizadas. observadas as condições da proposta e os preços devidamente
registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos.-“inatcriaisƒequipamcntos a ÚONTRATADA deverá
apresentar recibo em U1 (duas) tias e a respectiva nota Iiscal. A l`att|ra e nota liscal deverá ser
emitida ein noine do Municipio de Barroquinha !(`F..
8.2.1. Todas as iitfortt1açi`ies necessarias ã emissão da littturafnota liscal deverão ser requcridasjunto
ao Municipio de Barroouiiilta iL`I:I - Secretaria Municipal lnteressada.
8.3. O l\«1unicipio de Barroquinha ICE et`etuar:`1 o pagamento em ate .iii (trinta) dias. atraves de crédito
em coma corrente mantida pelo fiarnecedor. apos o encaminhamento da docuntcntação tratada nos
subitens anteriores. observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguina irregularidade nas notas tiscaisr'f`aturas. estas serão dcvols-idas ao
fornecedor. para as necessarias correções. com as inforinaçoes que motit.aram sua re'eição.
contando-se o pra;-to para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra. o fontecedor deverá emitir uma única nota liscal/Tatura.

Prefeitura rvlunicipal de Barroquinha - CE - CNPIr23.rt?B.59?/DDD1 -BD
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8.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "on-line” as certidões apresentadas. para
verificação de todas as condições de regtiliiridade Iiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade jtiiito ã tiizenda pública. o fomecedor será
comunicado por escrito para que regulariiie sua situação. no praizo estabelecido pelo Municipio de
Barroquinha IC E. sendo-lhe tiicultada a aprcseiitiição de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentarã o tiirnecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicará aceitação detinitiva do Iiorncciniento.
8.4. REA] LiS'l`ii: Os valores constantes da .eita de Registro de Preços são irrci-i_iiistiit eis
8.5. Na Iiipõtese de sobrcvireni liitos imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências
iiicaleiilãt-eis. retardadores ou irripcditivos da esecução do ajustado. ou ainda. eiii caso de força
maior. caso fortuito ou fato do príncipe. conligtirando área eeoiiõniica eatraordinãria e
e:-ttracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação.
e antes de recebida a ordem de compra. ser restabelecida a relação que as partes paetiiaram
inieialinente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do tiorneciincino. tibictivaiido a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial
do contrato. na ti.irma do aii. 65. ll. “d” da Lei N”. 8.6(i6r'93. alterada c consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem rccquilibrio não iiltrapassarão aos preços praticados no
mercado. niaiiicndo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta de preços e aquele vigente no mercado iii t-Época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior ii media dos preços de mercado. o Municipio de
Barroquinha ICE solicitará ao fornecedor. mediante correspoiidãiicia. redução do preço registrado.
de forma a adequa-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o priiiiciro colocado o Miiiiicipiii de Harroqtiinlia .-iL`l~`. convocará
as dcinais einprcsas com preços registrados parti ii item. sc for o caso. ou ainda os fornecedores
classilicados. respeitado as ci.iiitliçi`ics de ioiiiieciiiieiito. os preços c os praros do primeiro
classificado. para redução do preço: liipõtcse ein que poderri ocorrer alterações na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados conipativeis com os de iiiereado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de Barroquinha
ÍCE. responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. assim tambem. dirimidas as
eveiittiais dúvidas que possam surgir.

cLÁusu1.A Noiva. - nas OuRioAÇõEs DO i»¬oR1vEct~:DOR
9.1. São obrigações do fornecedor;
a) Entregar os produios»-"iiiateriais.-'equipaineiitos licitados deiiiro dos padrões estabelecidos pelo
Municipio de Barroquiiilia iCE. de acordo com o especificado no instrumento convoeatõrio. nesta ata
de registro de preços e no termo de referência. que faz parte deste instrumento. observando ainda
todas as iioriiias tecnicas que eventualinente regulcin o forneciniento. responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuizos decorrentes do descuiiipriniciito de qualquer clriusula oii condição aqui
estabelecida.
h) Assuiriir a responsabilidride pelo pagainciitii tle todos os iinpostiis. tasas e quaisquer õnus de
origem federal. estadual e inunieipal. bem conto. quaisquer encargos judiciais oii es judiciais.
scjain trabalhistas. prev idcnciãrios. tiscais e comerciais resultantes da esecução do coiitra_i que llies
sejam imptitáveis. inciusivc com relação a terceiros. ein decorrãiicia do foriiccinieiiin. `"--_
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e) A reparar. corrigir. reiiiover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte.
coiitrato em que se verilicarein vícios. defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos daiios causados diretameiiic ao Municipio de BarroquinhafCE ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na esecução do toriiecimento. não eacluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaiiliainento pelo órgão interessado.
e) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representri-lo na eriecução do contrato. As
decisões e providências que iiltrapassarein a competência do representante da CONTRATADA
deverão ser comunicadas n seus siiperiorcs ein tempo Itãhil parti a adoção das inedidas convenientes.
I) Entregar os priidutosfiiiateriaisieqtiipamcntos de liomia a não conipronteter o funcionamento dos
serviços do Municipio de I-3arroquiiihaf'C E.
g) Cotniinicar antecipadamente a data e liorãrio ila entrega. não sendo aceitos os
produtos.-finateriaisfeqiiipaineiitos que estiverem ein desacordo com as cspccilicações coiistaiites
deste instrumeiito. nem quiiisquer pleitos de fatiiraineiitiis estraordinririos sob o pretestti de perfeito
liincionainento c conclusão do objeto solicitado.
h) Prestar os csclitreciiiicntus qiic liircin solicitados pelo lvlunicipio de lšiirniqiiiiilia ICE. cujas
reclamações se obriga a ateitiler priititanieitte. hein coiiio dar ciência ao mesmo. imediatamente e por
escrito. de qualquer anormalidade que verilicar quando da eiiecução do coiitraio.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municipio de Barroquinliar'CE. no tocante ao
fornecimento dos produtiisiiitiiteriaisfcquipanientos. assim como ao cuinprimento das obrigações
previstas nesta ata de registro de preços.
j) Prover todos os meios necessários ã garantia da plena operacionalidade do fomecimento. inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
I) Comunicar imediatanieiite ao Miiiiicipio de Biirroqiiiiihii.«'t`l`. qualquer alteração ocorrida no
endereço. contii bitiicãi'ia e oiitrosjulgãvcis necessarios para recebinieiito de correspondência.
m) Possibilitar ao lvliinicipio de Barroqiiiiiliii.'CE efetuar vistoria nas suas instalações. a tim de
ierilicur as conilições para atendiiiieiito do objeto contriitiial.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o Municipio de Barroquinha ICE. no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da reciisii. no todo ou em parte os
produtosƒinateriaisziequipaiuciitos recusado pela .fiidininistração. caso constatadas divergências nas
especificações. às normas e esigêiicias especilicadas no cilital ou tia sua proposta de preços.
o) Manter. sob as penas da lei. o mais contpleto e absoliito sigilo sobre quaisquer dados.
iiiforinações. ilociinicntos. cspccilicações tiiciiiciis e coiiierciais dos
prodi|tosr`iiiateriais:'eqiiipaiiicntos do Miiiiicipiii de l3arroqiiinliaf'L`l;`. dc que venha a toitiar
coiiliecimento oii ter acesso. oii que venhain a ser contiados. sejam relacioiiados oii não com o
fornecimento objeto desta ata.
p) manter. durante a vigência desta ata de registro de preços. todas as eoiidições de habilitação e
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fomeecdor ainda:
a) Toda e qiialqiicr tipo de autuação ou ação que venha a sofrer ein dcconência do fornecimento em
questão. bem como pelos- contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que envolvam
eventiiais decisõesjudieiais. eitiiiiiiido o Tvlunicipio de liiii'ri_iqiiiiilitiƒ(`E de qiialqiiei' solidariedade ou
responsabilidade.
b) Toda e qiialqiier multa. indenização ou despesa iinposta aii Miiiiicipio de Barroquini1ai'CE por
aiitoridadc competente. ein decorrência do desctimprimeiiio de lei ou de regulamento a ser observado
tia cscciição do foriiecimento. desde que devidas e pagas. as quais serão reenibolsadas ao nieipio
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de Ban'oquinI1a.fCE. que Íicarã. de pleno direito. autorizada a descontar. de qualquer pagamento
devido ao forttecedor. o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Barroquinha.‹'(`E a descontar o valer
correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos
que ll1e florem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou estrajudicial.
assegurada a previa defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização de Municipio de BtuToquinhafCE não esitnirã o
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falta de quaisquer dos produtosfmateriaisfequipamentos cujo fornecimento incumbe ao
detentor do preço registrado. não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso., má
execução ou inesecução dos serviços objeto deste contrato e não a esimirã das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos praaos e demais condiçoes estabelecidas.

‹:fLÁusv|.s nar. - nas oaatrraçöss eo MUNICÍPIO
10.1. o MuN1cíP1‹n› os 1t.tRRor)t.1|NH.‹ta:¬Etzizrigzz-se sz
a) Indicar o local e horãrio em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da (.`ON'l`RATA.DA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
e) Elietuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compativeis com os p|'ati«.-atios no mercado.

,I 1~ rCLAUSLLA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
It.I. A presente ata de registro de preços poderá sol`rer alterações. obedecidas as disposições
contidas no art. (15 da Lei N”. 8.666z'93 e as disposições do Decreto Municipal N”. 040l00lf2Úl3.

É'c1.Ásu1.a oeztz - ea u'rn.1zaÇAo na ara os |u‹:o|s'rt-to os Pttsços
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua
vigência. podera ser tntitiâatda por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatorio. mediante amnlincia do orgão gerenciador.
12.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços. deverão consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneliciãrio da ata de registro de preços. observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação eu não da esecução dos serviços decorrentes da adesão. desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o orgão
gerenciador e os orgãos participantes.
12.4. As eorttrataçoes adicionais a que se relere este artigo não poderão cr›.ceder. por orgão ou
entidade. a cent por cento dos quantitati-.-os dos itens do instrumento convocntorio c registrados na
ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes.
l2.4.l. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não podera exceder. na
totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
orgão gerenciador e orgãos participantes. independente do número de orgãos não participantes ue
aderirem. '-*_

‹:t.Áusu|.a rasas - no cancscamanro na .era os Rsotsrno DE PREÇOS z
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13.1. A presente Ata de Registro de Preços podera ser cancelada de pleno direito. nas seguintes
situações:
13.1.] Por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou forca maior. que prejudique o
cumprimento da ata. devidamente comprovados ejustiticados:
I - por razão de interesse publico: ou
Il - a pedido do fornecedor.
13.11. esta Muwtcirso os azvattooumnzoce:
a) Quando a empresa detentora de preço registrado descumprir as condiçoes da Ata de Registro de
Preços:
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitavel:
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no
prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço. na hipotese de
este se tomar superior aqueles praticados no mercado:
el Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do
caput do art. 37 da l.ci n“ 8.666. de l993. ou art. 7° da Lei ni" I0.:i20. de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa. nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. ?8 da Lei N”. 8.6e6z'93:
1.3.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as esigëncias
desta Ata de Registro de Preços:
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das ltipotescs contidas no art. Yii. incisos XIV. XV
e XVI. da Lei N”. 8.6(i6.*'93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos ?9 e Sl) da I.ei Nf.
8.66683.
13.3. Ucorrendo cancelamento do preço registrado. o fornecedor sera informado. a qual serã juntada
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do fornecedor. a comunicação será
feita por publicação na al`|.¬›.'ação do llanelõgrafo do lVIunicipio de Barrttqttinltaitffí ou em jornal de
circulação local. pelo menos uma vea. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
tiltima publicação.
13.5. A solicitação do Iiorneccdor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Municipio de Barroquinhaf(`l.¬`.. iacultando-se ã esta neste caso. a aplicação das penalidades
previstas nesta ata de registro de preços.
1.3.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de
contprajã emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do fornecedor.
relativas ao forttccimento do item.
13.7. Caso o Municipio de BarroquinIta.='t'_`l`_~. não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
registro de preços. a seu esclttsivo critério. poderá suspender tt sua execução efou sustar o
pagamento das faturas. até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA otiartmzs - nas Psmttoatttts
14.1. Na hipotese de descumprimento. por parte do fornecedor. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o eompletnentem. serão aplicadas. sent prejuizo
das sanções previstas na l.ei N*-*. 8.6titi.ffJ3. .alterada c consolidada. as seguintes penas:
I-1.1.1. Se o fornecedor ense_iar o retardantettto da entrega de seu oltjcto. não mantiver a oposta.
falhar ou fraudar na e.¬~;.ecução de fornecimento. comportar-se de modo inidõneo ott comeu. rantle
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fiscal. ficarã itttpcdido de licitar e contratar cont o Fvlunicipio de Barroqttittltt.-UCE e será
descredenciado no (Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinlta/'CE pelo prazo de até 05
(cinco) anos. sem pt'c_iutzo de aplicação das seguintes multas e das dentais cominações legais:
1. Multa de até 20% (vinte por cento] sobre o valer total do registro de preços:
tt) Apresentar documentação falsa esigida:
IJ) Não manter a proposta de preços:
c) Fraudar na esecução da ata de registro de preços:
d) Comportar-se de modo ittidõneo.
14.l.2. Multa ntoratõria de Il.Íi% (tnãs dc'-cintos por cento) do valor do pedido. por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado. contados do rccebintento da ordem dc eotttpra tto
endereço constante do cadastro ott da ata dc registre de preços. att'-Í* o litttitc de l:i% (quinze por
ccttto) sobre o valer do pedido. caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
I-'-1.1.3. Multa moratõria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na ltipõtesc de atraso
superior a 30 (trinta) dias tto fornecimento do bent requisitado.
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao
desenvolt-intento do forneeitttetttodetttrega dos bens. as atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. na ata de registro dc preços. no cotttrato ou em outros
documentos que o eontplcntentem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuízo das dentais sanções previstas na L-ei N'-*_ 8.6oo.*'93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
l0.52{Jr'(I.?.. as seguintes penas:
14.2.1. Advertência:
I4.2.2. Multa de 1% (um por cento) atõ 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou
do valor global tnãsinto da ata ou do cotttrato. conforme o caso:
14.3. O valor da multa aplicada devera ser rccolltitlo ao Tesouro Mttttieipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Dectttttcttto de Arrecadação
Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da tnulta não for pago. ott depositado. serã autontaticantcnte descontado do
pagamento a que o licitante ftzerjus.
14.3.2. Em caso de inesistëncia ou insuficiiãncia de crédito do licitante. o valor devido será cobrado
adntinistrativamente ott inscrito cottte Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal. cottt os encargos correspondentes.
1-1.4. As partes se subnteterão ainda ãs dentais sanções impostas nos artigos 86 a 83 da Lei N”.
3.6oõ.›'93. alterada e consolidada c no instrtttnettto convocatõrio.
14.5. A falta de material não podera scr alegada conto motivo de força ntaior e não esimirã a
CONTRATADA tias penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipilicadas na Lei N”. 8.66693 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista. sem prejuizo das demais cominaeocs aplicáveis.

ct.Át1stit.zt nt¬.zssst:ts - nos ttt:ct.=ttsos t)ttç.ovtt:ivT.»i.rttos
16.1. As despesas decorrentes das contratat;õcs oriundas da presente ata de registre de preços.
correrão ã conta de dotações orçamentárias consignadas no respectit o orçamento nttnticipal igente.
em favor da Secretaria Municipal lntercssada. ã epoca da espedição das competentes o ns de
contpraƒautorizações de forttecimcnto.
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CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes fieam. ainda. adstritas às segttitttes dispttsiçoes:
l'?.l.l. Todas as alterações que se tizerem tteeessárias serão registradas por intermédio de lavratttra
de tertno aditivo ft presente ata de registro de preços.
l7.l.2. Integram esta ata de registro de preços. os seus anesos. o edital de pregão que lhe deu origem
e seus anesos. e as propostas das empresas classificadas por item.
17.l.3. vedado eaueionar ott utilirar a preseme ata de registro de preços ou o contrato decorrente
do presente registro para qualquer operação finaneeira. sem prévia e espressa autoriaação do
Municipio de Barroquinha ICE.
17.2. A L`()N'I`RATANTE se reserva o direito de farrer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei N'-'. 8.66693. alterada e eonsolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos etteargas trabalhistas. tiseais e eomereiais
não transfere ao Mttttieipio de Barroquinltaf(`E. a responsabilidade por seu pagamento. nem podera
onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regttlat'i:«:at;¿io e o uso dos bens pela
/\dtninistrat;ão.
17.4. A CON l`RA`l`A DA. na eseeução do t`oraeeimeato. sem pre_¡ui'.›'.o das responsabilidades
eontrataais e legais. não poderá subeontratar partes do contrato seta a espressa atttoriaaeão da
Administraçao.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. 0 litro da Comarca de Barroquinha¡CE é o eontpetente para dirintir questões decorrentes da
eseeução deste eontrato. em obediência ao disposto no § 1” do art. 55 da Lei N*-“_ 8.666»/93. alterada e
eonsolidada.

Assim paetuadas. as partes Iirmam a presente ata de registro de preços. na presença de 02 (duas)
testemunhas qtte Iatttltettt o assinam. para que produƒa os setts_ittrit.lit:os e legais eleitos.

-=:‹<:‹:í[),é'\'[`A;›:›::›

MUNICÍPIO Dt: RARROOUINHAJCE
C1vP.tt~t°. _ _ _ ___

sECRETARtA Mu1vtC|PAL DE sAt'rDE

<<<RAzÃO sOctA t.>>>
'=í<*=íf.`N PJ N°.>>1>

<‹~=‹=RE PR ESE NTANT E>=~›==-
~:<-:CPF Nfl_:=~::-›:==›

TESTEMUNHAS

t. __ __ _CPt‹¬Nfl. _ q

2. _ _ _ _CPF N". __ _
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". _ _ ___ _ __ _

ANEXO I - WLDADE ‹;EST‹oRA_ t_NTEREsSADA

ÓRGÃO GERENCIADOR
I. SECRETARIA MIWICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE: _ _ _ _ _ __ _

ÓRGÃOS PART|CIPAvTt:S

1. SECRETARIA MIJNICIPAI. DE EI›ttCAÇÃO
SECRETARIO MIJNICIPAL DE EtIt1rA(:A‹›z _ _ _ _ _

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE CL='LTl.-'RA
SECRETARIO MIINICIPAL DE Cu LTI1 RAz _
3. SECRETARIA MIJNICIPAL DE TURISMO. MEIO AMBIENTE
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA.
SECRETÁRIO MLFNICIPAL DF. TIÍRISMO. MEIO r1tl'VIBII-Íl'~i'I`E IIESFÍNV J .VIÍ\›1EN'I`O
RURAL E PESCA: .

IIIIN

'if
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AM-:xo II - RELAQÃO E Qt1AL|rtr;Aç.ItO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTE.-ft DOS

I. RAZÃO sOCIALz ___
CNP.1 mz _
ENDERI-:çOz _
TELEFONE: _
REPRESENT TEz _
RG mz _ .

IIICPE tvaz _ 1.
~\

I.I. '-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS
PRODUTOSIMATERIAISLJEQIIIPAMENTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E

EMPRESAS FORNECEDORAS

Este docutnento ei parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”. __ _ .
celebrada entre O Município de BarrOqt|inlIitr'(`E. atraves tla Secretaria Municipal de Saude e as
empresas cujos precos estäo a seguir registrados por item.

Razão Social: ___
CNH] N": ___

z__i|.í.

__;_..

r""-T" I -' _ _ _ ` ` ' __` ` " " _ ` ' "š¡R _" _ _ `

ITEM g ESPECIFICAÇÃO UND. OTDE. MARCA UNITÁRIO R. TOTAL Rs
l RS .

-.- . _ . _ _-- í--_--- ..._ - _ - - --u-¬.;- 1--z _._._.._ ._ _ --._._-

\
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IFICA ÃO DOS Ii`ORNECED_ORES COMPONENTE
' RESERVA

' ` ll do art. ID do

xo Iv -_RI'-¬.LAÇÁO E QUAL Q
DO CADASTRO DE

° 00 l)l]*Ii'20l'? « SRP e o Inciso
dos l`ornecedores componentes

ANE

Cúiiramia edital ao PRI-:CAO PRESENCIAL N . .
Decreto Municipal N". li-llilUl_il.'“.'30l3 segue abaiso relação notninal
do cadastro de rescrt a da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS i\i“. _.

1. RAZAO SOCIAL; _
CNPJ N“.: ___
ENDERI-:ÇOz _

ELEFONEz _
NTE: ___

i\i

T
REPRESENTA

l

RG N°.z _

‹;v2tII'.t-SRP ._

CPP Nsz _

" r'ENCIAL NP. DtuitiPREGAO PRES

ii

'ÍfÚ'f|.{,r
:ISE üfl l-J ts» uiÕ

Oä*4`*i`
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N”. {l0.(lI}9ƒ20I'7-SRP

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

_lÍ_

I
--__ _ --.- -_ . __-n-|- __ 1- _ . _. 1- --_ _ .. __ ._ __ _ _._--_z.¿_- -1 __¬ -_ ¿.-- _.. ._ -_ ---- -

PREAMDULO __ _ _ __ __ _
O MIJNICÍPIO DE BARROQUINIIAJCE. pessoa juridica de direito publico interno. inscrita no
CNP.I N”. _ _ . com sede na . BarroqtIinha1'L`E. CEP

_ _ . atraves da Secretaria Municipal de __ __ . neste ato
representado pelo respectivo. Sr. __ _ _ _ _____ Secretario Municipal de
_ _ _ _____ _. doravante denotrtinada CONTRATANTE. e de otttro lado. a empresa _.
pessoa juridica de direito prii.-ado. sediada ã ____. inscrita no CNPJ N”. _. por seu representante
legal. Sr. . CPF N”. _. dtirairattte denuntinatla CON'I`RATADA.. firmam entre si o presente
TERMO DE C`tÍi.h»l'l`RA'l O metliante as cláusulas e ct:›tttlit¿t`ies a seguir estabelecidas:

'1-

CLÁUSULA PRIMEI_RA_-DO_Eu_ND_A1~¿tENjrO I¿EoA_L_ ___ _

1
I
I
Ir

1.1. Processo de Licitação. Ita modalidade PREGÃO PRESENCIAL N”. {l0.llIl9f2017-SRP. Ata de
Registro de Precos D” _ __ _ ____ __ em conformidade com a Lei N”. 8.666f93. Lei l23f2ÚÚ6. Lei
l47I."-101-'l e suas alterações cre os termos da Lei N”. l0.52U.-IDE e Decreto Municipal N”.
040lÚl]lr'2Í}l3.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Caisriiui as_¡zzia .taste .zanirsia A ›.Qt=tsIÇoES DE AGUA NIINERAL E GAS GLP PARA
ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA __ _ _ _ _ DO
MUNICIPIO DE DARROQUINHAICE.
` ` l . - ._ __ _ _._-u--- _ -n _ -_ --

._....___I

ITEM ESPECIFICACAO UND. QTDE. MARCA UNITARIO
I
I
I

-ii:

I vR.~ z vR. TOTAL
_ RS RS

"_ _"`_` `l
I

___ __ __ _ _- __

VALOR GLOBAL RS
J

CLÁUSULA”TERCEIRA -› DO vAI.oR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem O valor global de RS _ (__). a ser pago na proporção da entrega dos
bens. segundo as tttttoriaatgões de l`ornecinIento/ordens de compra espcdidas. de conformidade com
as notas liscaisftaturas devidatttente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões
federais. estaduais e municipais. todas atualizadas. ohscriradas a condições da proposta de preços
adjudicada.
3.2. O Municipio de BarroqttinhafCt.-É eletttarã o pagamento em ate 3t.l (trinta) dias. atratfes de crédito
em conta corrente mantida pelo fornecedor. apos o eneantinhantento da documentação tratada no
subitem anterior. observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos pt'odtttosftttateriaisieqttipamentos a (`ON`l`RA TADA deverá
apresentar recibo em U2 (duas) vias e a respectiva nota liscal. A t`atura e nota fiscal deverá ser
ctnitida ctn nome do Municipio dc lšarrtiqtiittlta/'Cl;¬.
3.3.1. Todas as ittforniaçõcs necessárias ii emissão da fatttraƒttota fiscal dei-'erãti ser requeridas junto
ao Município de Barroqttittliarftil - Secretaria Mtitticipal de __ _____

\
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Rua Doze de Maio. ni-I' P351. Centro, Fone (BB) 3623 1131?. CEP.: 52.410-BOB - Barroquinha - CE

UV



[)Úl:_¿_,.C______

COMP
ESG.

-›P
C ..Is. Q.gd*

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PR_F.I*`l§I'I¬URA l'›/IUNICIPAL DE BARROQUINHA

s serão devolvidas aotas list-aisr'l`aturas. esta
motivaram sua rejetç

d dt. nas no .
oes que

zaáiig'''TP* Pär*
_-

- liuma irregulari a I '. .
"~ com as iaformaç* .-

` " ' esetttadas. para

3.3.2. Caso constatada a g
fornecedor. para as necessárias correçocs.
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reaprcscntaçao
3.3.3. Por ocasião do pagamento. sera efetuada consulta "on-line" as ccrtidoes apr
verificação de todas as condições de regularidade liscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública. o fornecedor será
comunicado por escrito para que regulariac sua situação. no prazo estabelecido pelo Município de
Barroquinha .IC E. sendo-Ilte facultada a apresentação de defesa no prazo de 0:3 (cinco) dias úteis. soh
pena dc aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentarã o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicará aceitação definitiva do fornccitnento.

I CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA __ __ __
4.1. O presente lnstntntento produzirá seusjurídicos c legais efeitos a partir da data de sua assinatu
e vigorará até _____ de ______ de ___, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 5? da Lei
8.666¡93.

I CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS I
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta dat si ‹.lotaç.`¬io(coes) orçarnentária(s) da Secretaria
Municipal de : _ _ _ __ ____ Elemento de despesa:

I CLAUSULA sEx_TA_¡¿ DA OBRIGAÇÃO DAS P_ART_ES_ __ _ __ ___ _ _ _ I
6.1. As partes se obrigam reciprocamentc a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatõrio. da l.ei N”. 8.6661”-Íl3. alterada e consolidada e da l.ci N”. ltl.52(l/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de BaI'roqt|ialIa /CE no prazo mãsimo de
24 (vinte e quatro) ltoras. a contar da data do seu recebimento.
Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
cotnprafftirneeimettto pela atltnittistracão todos os dias. ittclusivc aos sribttdos. domingos e feriados.
observando rigorosamente as espcciticaçiies contidas no instrumento convocatorio. no termo de
referencia e observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas técnicas vigentes.

6.2.2. Os produtos deverão ser fomccidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
cotapraÍfoI'necimeIIto pela administração todos os dias. inclttsivc aos sábados. domingos e feriados.
observando rigorosamente as especiticaçães contidas no instrumento convocatório. no termo de
referettcia e observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas técnicas vigentes.
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. tasas e quaisquer õnus de
origem federal. estadual e ntunicipal. bem como. qttaisqucr encargos judiciais ou extrajudiciais.
sejam trabalhistas. pret-idenciririos. lise:-.Iis e comerciais resultantes da eseeução do contrato que lhes
sejam imptttãt-'cis. inclusive com relação a terceiros. em decorrõttcia da celebração do contrato. e
ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ott substituir. às suas cspensas. no total ou em parte. O objeto do
contrato em que se verit`Icarem vícios. defeitos ou incorreções:
b) Respottsabilizanse pelos danos causados diretamente ã Adtnittistração ou a terceiros. decorrentes
de sua cttlpa ou dolo na csecução do contrato. não cscluindo ou reduzindo essa rcsponsa `Iidade a
fiscalização ou o acompanltamento pelo orgão interessado:
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c) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento. ate Í'.:i*.*ri'z (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do
§ I” do art. 65 da Lei it-I'-'_ 8.666í€i3:
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo I'vlunicipio de BaIToqtIinhaJCE. cujas
reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imediatamente e por
escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da eseeução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às nonnas e csigãncias
especificadas no termo de rcferõncia. no edital ou Ita proposta de preços da CONTRATADA. a
COT\'TRATAl\lTF. os recttsará. devendo no prazo má.¬~.imo dc 24 (vinte e quatro) horas ser adequados
às supracitadas condições:
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar O local e horário ein que deverão ser entrcgttes os produtosfmateriaisfequipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

IS

CLÁUSULA SÉTIMA _- DAS ALTERAÇÕES E REAIUSTE DO¿t_;:oNTRA_T__o _ _
?.1. Qualquer alteração contratual sd poderá ser feita atraves de aditivo. e se contetnplada pelo art.
65 da Lei N”. 3.66t'I.~“93. e suas alterações posteriores. apos apresentação da dcvidajustilicativa pela
autoridade administratii. a.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de I2
(doze) meses.
7.3. REEQUILIBRIO tfi(`(')NÔlvllt"O-FINANCEIRO: Na ltipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis. ou previsíveis. poretn de cttttscqttêticias incalculáveis. retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou aittda. ein caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe.
configurando álca ccotiõmica estraordinãria c czstracontratual. poderá. mediante proccdirnento
adntinistrativo onde reste dentonstrada tal situação c termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da Administração para
ajusta remuneração do fomccimcnto. objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financciro
inicial do contrato. Ita forma do art. 65. ll. “d” da l.ei N”. S.66tir03. alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAPAÀ DAS SANÇÕES E E H
3.1. Na hipotese de descttmpritncnto. por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações
detinidas neste instrumento. ou ein outros documentos que o coinplcmcntcm. serão aplicadas. sem
prejuizo das sanções prev istas na l.ei N”. tl.666f'ti3.
8.1.1. Sc a (`ONTl¬'.A`l`A[)A deisar de entregar o Inatcrial ou apresentar tloctttncntação falsa evigida
para o certame. cttscjar o retardamento da entrega do mesmo. não mantiver a proposta. falltar ou
fraudar na esccução do contrato. comportar-sc de tnodo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ticarã
intpedido de licitar e cottlratar com o Município de Barroquinlta.fC` E e será descredenciaclo no
Cadastro de Fornecedores do Municipio de BarroquinltaJCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem
prejuízo de aplicação das scgttintcs Inultas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (I ittte por cento] sobre o valor da contratitç.io no caso tie:
al Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decon-e e quando
rcgttlarmente com. ocatlo: '
b) Apresentar doctttncntação falsa csigida para o certame:
e) Não tnanter a proposta ou lance: ii
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tl) Fraudar na esccução do contrato;
el Comportar~se de modo inidñneo;
ll. Multa moratória de 0.3”/Í: (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços. até o limite de l5% (quinze por cento)
sobre o valor da compra. caso seja interior tt 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na esecução da
entrega dos bens:
Ill. Multa moratória de 31% tsinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:
8.1.2. Na hipótese de ato ilicito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do forneciinentofentrega dos bens. as atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações del`midas neste instrumento. na ata de registro de preços. no contrato ou em outros
documentos que o eompleinentem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem
prejuiao das demais sanções previstas na Lei `¡s". t~¡.ti66r9.`¬`›. alterada e consolidada. e na Lei N”.
lti.5Í'.ti»'(iI'.. as seguintes penas:
a) Advertiincia:
b) Multa de lilfú (um por cento) até 20"/ú t' vinte por cento) sobre o valor objeto da reqttisição. ou do
valor global ntãsinio da ata ou do contrato. cont`orme o caso:
8.2. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Mttnic-ipal tio praao dc 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. sera automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante l`i'.rer_ius.
8.-I. Em caso de inexistência ou iiisuliciëiicia de credito do licitante. o valor devido serã cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução liscal. com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se suhmeterãio ainda às dentais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”.
8.666i'93- alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
8.6. A falta de material não poderã ser alegada como motivo de força maior e não esimirã a
C()N'i`RA`ÍADz*t das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

if
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9.1. A inesecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multasjã previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notilicaçãojudicial ou estrajudicial. sem que assista ã CUNTRA`l`.\DA o direito de
reclamar indeitizaçrães relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução.
ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipoteses previstas na
legislação. na forma dos artigos T7 e 78 da Lei N”. 8.666f93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
8.666.‹f93.

ízf›~«õz.â1>‹›_âtzõa aos  os
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a eseeução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação esigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã
proposta lie itatória.
10.3. A C`ONTRA`I`ANTF. se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no art. 58 da l.ci N”. 8.666/®_3. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes. com as devidasjustiticativas. nos casos previstos na Lei N*-'. 8.6tÍi6ƒ93.
10.5. A inadimpli`~ncia da L"fli*-l`l`R¡\TAl)A com referência aos ettcargos trabalhistas. fiscais e
comerciais não transfere a (.`t)N'l`RA'l`Al\lTt-L a responsabilidade por seu pagamento. nem poderã
çimzrar o objeto do contrato ou restringir a regtilariaação e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA. na eseeução do contrato. sem |¬ire_iuizo das responsabilidades contratuais e
legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a espressa autoriàração da Administração.
l0.T. A Administração rejeitarã. no todo ou ein parte. os bens entregues em desacordo com os
termos do termo de referiirncia. da proposta de preços e deste contrato.
10.8. integram o presente contrato- independente de transcrição. todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudieada.
10.9. A execução do contrato sera acompanhada e liscalitrada pelotai Srta).

_ ___ __ __. (`F'lr` NC' _ ___ _. de acordo corn o estabelecido no art.
6? da l.ei N”. 8.666i'03. doravante denominadota) (iEREl\l'l`l;` DE CON`l`RATO.
l0.9.I. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento.
justilicadaincnte. caso haja necessidade por parte da CONTRATANTF..

_ PREFEH URA MUNILIPAI. Dl; BARROQUINHA %

_ ---_ - i :_ '- . |-i- rn _ - _.
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1CLAU5I_ll.A ONZE - DO FOROl _ _ __ -____.___ ___ _ _ _--___--- ___ _

11.1. O foro da (.`omarca de l`§arroqttinlia.i'C`F. ri o competente para dirimir questões decorrentes da
esccttção deste contrato. em tibediõiicitt ao disposto no § Ê” do art. 55 da Lei Ni”. 8.666i'03. alterada e
consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente instrumento. em 05 (cinco) vias. perante testemunhas
que tambein o assinam. para que produzia os seusjuridicos e legais efeitos.
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SE(`.RFÍTARIA MIÊNICIPAL DE _ _
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sssREPRESENTANTE>->>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l. _ _ _(`PF Nll.

2. _ _ __ ___ CPFN°.
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